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(7í4C V~iI
MENSAGEMN° j)t~ Ï J ,DE L’ DE DE2021.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelênci& para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos
os dispositivos que regem o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “AUTORIZA
O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXILIO CESTA BASICA EM APOIO A
TRABALHADORES, INCLUSIVE AUTÔNOMOS, QUE TIVERAM A RENDA FA
MILIAR PREJUDICADA EM RAZÃO DA PANDEMIA DA COVID-19, E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Governo do Ceará, desde o agravaiizento dos números da COV1D-l 9 nessa
segunda onda, lançou diversas ações, muitas, inclusive, já implementadas, em apoio a traba
lhadores e a diversos setores da economia que vêm mais enfrentando adversidades em razão
dos reflexos da pandemia sobre a economia.

Como exemplo dessas ações, tem-se a isenção concedida pelo Estado das ta
rifas de contas de água devidas pela população de baixa renda à Companhia de Agua e Es
goto do Estado do Ceará — Cagece, associada essa medida à concessão de isenção também
da tarifa de contingência No mesmo rol, ainda figuram outras importantes iniciativas, como
o pagamento pelo Estado das contas de energia das pessoas mais carentes, bem como a aqui
sição compra também pelo Poder Público estadual de gás em bofijão para distribuição a esse
mesmo público carente. Em comum a todas essas iniciativas, está o desejo governamental de
sempre ajudar as pessoas socialmente mais vulnerárias a superar o dificil momento da pan
demia da COVID-l9.

Ao lado dessas ações, outras também podem ser citadas, já agora em apoio a
segmentos da economia e a classes de trabalhadores que, por conta da atividade desempe
nhada, vêm enfrentando dificuldades por conta da pandemia Nesse sentido, o Governo do
Estado já criou e vem implementando o pagamento de auxílios financeiros em apoio a vá
rios profissionais cuja renda familiar foi, em especial, pr~udicada pelo atual cenário crítico
da COVID-l 9 por todo o País. Já foram alvo dessa ação, por exemplo, os profissionais de
eventos e os trabalhadores desempregados do setor para alimentação fora do lar, como bares
e restaurantes.

Dando continuidade a essa relevante ação social, almeja-se, através deste Pro
jeto de Lei, obter autorizaçâo legislativa para que o Poder Executivo possa proceder ao pa
gamento de beneficio financeiro, sob a forma de Auxílio Cesta Básica, a outros trabalhado
res que, assim como aqueles do setor de eventos e alimentação, tiveram a renda afetada tam
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báu por conta da pandemia, sendo eles: trabalhadores do Izansporte alternativo e do trans- ~
porte escolar, ambulantes e feirantes, mototaxistas, taxistas, motoristas de aplicativos, bu- (~‘ .
gueiros e guias de turismo.

Convicto de que os ilaes membros de~ Casa ~gislaüva haverão de conferir
o necessário apoio a esta relevante propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua
valiosa colaboração no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, tendo em
vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos
de elevado apreço e distinguida consideração

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza.
aos de _____________ de2021.

C4ilo Sobréira de Santana
GOVERN7OR DO ESTADO DO CEARÁ -‘

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVMWRO SA BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONCEDER AUXÍLIO CESTA BÁSI
CA EM APOIO A TRABALHADORES,
INCLUSIVE AUTÔNOMOS, QUE TI
VERAM A RENDA FAMILIAR PRE
JUDICADA EM RAZÃO DA PANDE
MIA DA COVID-19, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A ASSE~LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Como ação de governo em apoio a segmentos do mercado de trabalho prejudicados
na renda por conta da COVID-1 9, fica o Poder Executivo autorizado, nos termos desta Lei,
a proceder ao pagamento de beneficio financeiro, sob a denominação Auxílio Cesta Básica,
a trabalhadores do transporte alternativo e escolar, a ambulantes e feirantes, a mototaxistas,
a taxistas, a motoristas de aplicativos, a bugueiros e a guias de turismo.
§ l~ O auxilio a que se refere o “caput”, deste artigo, será devido no valor correspondente a
R$ 200,00 (duzentos reais), facultada sua prorrogação, nos termos de decreto do Poder Exe
cutivo.
§ 2° Para habilitação e pagamento do auxilio, a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cida
dania, Mulheres e Direitos Humanos — SPS procederá a cadastramento dos trabalhadores em
observância ao disposto em regulamento, o qual versará também sobre o quantitativo de be
neficiários, as condições e os critérios a serem atendidos para concessão do auxilio.
§ 3° Inscrito o trabalhador no cadastramento, sua habilitação para pagamento do auxílio de
penderá do atendimento, segundo avaliação da SPS, das condições e critérios estabelecidos
nos termos do § 2°, deste artigo.
§ 4° O saque dos recursos do auxílio pelos trabalhadores habilitados na forma do § 3°, deste
artigo, poderá, a critério da SPS, ser efetuado através de cartão magnético fornecido por
instituição financeira contratada para a operação, nos termos da Lei Federal no 8.666. dc
1993.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpo; remanejar, trans
ferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária do exercí
cio de 2021, bem como a criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura
programática vigente paxa a consecução dos fins desta Lei.

Art. 30 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no or
çamento do Poder Executivo, o qual será suplementado, se necessário.
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Art. 40 Esta Lei culta em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 615L4
aos de _______ de 2021.

«5

Ca$~br2de Santana %ToCo~°
GOVERN OR DO ESTADO DO CEARÁ
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE
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  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
08/04/2021

LIDO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 8 DE ABRIL DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  00038/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00038/2021
08/04/2021

Termo de desentranhamento EMENDA ADITIVA nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00039/2021
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Termo de desentranhamento EMENDA SUPRESSIVA nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

EMENDAADITIVA QL /2021

Ao PL 047/2021, oriundo da mensagem N° 8.645/2021 do Governo do Estado do Céará.

INCLUI DISPOSITIVO AO ART jO, DO PL
047/2021, ORIUNDO DA MENSAGEM Nó 8.645
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

AAssembleia Legislativá do Estado do Ceará DECRETA:

Art. 1° Inclui dispositivo ao Art. 1° do PL 047/2021, oriundo da mensagem N° 8.645 do
Governo do Estado do Qearã, conforme seguà:

Ad. 1° Como ação de Governo de apoio a áegmentos do mercado de trabalho
prejudicados na renda por conta ria COVID-19, ficá o poder exeõutivo autorizado,
nos termos desta !e4 a proceder ao pagamento de benéfício financeiro, sob a
denominação Auxílio Césta Básica, a trabalhadores dó transporte alternativo,
escolar E FRETAMENTO E TURISMO, a ambulantes e feirantes, a mototaxistas, a
taxistas, a motoristas de éplicativos, a bugueiros e guias de turismo.

Sala das Sessões daAstembleia Legislativa dà E~tado do Ceará, de dezembro de 2021.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda ihcIu~r a Categoria de profissiondis de fretamento e turismo
que, na mesma formã de todás as categorias, forma altamente atingido com as medidas
sanitárias estaduais.
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Emenda Supressiva no 12021 à Proposição 4712021

Suprime dispositivo da

Proposição 47/2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Artigo 1° - Suprime o art. 2°, da Proposição 47/2021, oriunda da mensagem n°8.645.

Artigo 2° - Esta emenda entra em vigor nà data de sua publicação.

Sala das Ses~ões da Assembleia Legislativa do Estado’ do Ceará, em 08 de abril de ~021.

*
R nato Roseno

Deputado Esiadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA

O orçam&,to configura importante instrumento de planejamento da gestão dos recursos

públicos, estando por isso cíisposto na Cqnstituição da República Federativa do Brasil em seu

Capitulo VI (Da Tributação e do Orçamento).

Como garantia de sua boa execução, o art. 167, da CRFB/88, dispõe vedações à lei

orçamentária, dentre elas:

V - a abertura de prédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
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VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de

uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro,’sem prévia

autorização legislativa;

Àtendendo ao Prir~cipio da Simetria, a Constituição do Estado do Ceará, da mesma forma,

dispõe, em seu art. 205, as mesmas vedações, vetamosr

IV — a abertura de crédito suplementar ou espécial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondente~

V — a transposição, o re’hiartejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria dè programação para outra ou de um órgão ~Sara outro, sem prévia

- autorizaçãó do legislativo;

A separação das funções estatais visa evitar a concentraç~ão do controle, dando a cada

poder autonomia para o exercício de suas funções, mas para isso garantindo que haverá

harmonia entre elas e buscando evitar que abusos ocorram (Sistema de Freios e Contrapesos).

Tendo a constituição pátria adotado esta separação de poderes, isto se reflete em

instrumentos de gestão como o orçamento, séndo ele elaborado e executado pelo Executivo, mas

necessitando que haja a sua aprovação pelo Legislativo.

Diante do exposto, identificando que o dispositivo afrontaria o modelo de controle pátrio,

atingindo a Constituição da República e a do Estado, propomos a sua devida supressão, a fim de

sanar esta inconstituqionalidade.

Desta forma, peço o auxílio dê meus pares na aprovação da pre~ehte emenda.

Sala das Sessõês, 08 de abril de 2021.

nato seflo

Deputado Estadual - PSOLICE

10 de 51



nt.

,6’
A~t~crnbida Leiatha

cio t~stado iloteurá

Requerimento N°: 1458(2021 -

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
EmOS de Abril de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REG)ME DE

~2~~z-_.— ~ URGÉNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INIJICA..

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a Vr Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno .desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgênciaas proposições qué indica:

- Mensagem n° 43/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.640 — Autoria do Poder Executivo — Altera as Leis n° 13.494, de 22 de junho
de 2004, e n°16.727, de 26 de dezembro de 2018

- Mensagem n° 44/2021 -- Oriunda da Mensagem N° 8.641 — Autoria do Po&r Executivo Autoriza o Poder Executivo a executar
programa de apoio ‘ao trabalhó de desapropriação, indenização e remoção das famílias abrangidas pelas obras do Projeto Rio
Maranguapinho; 1

- Mensagem n° 45/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.639 — Autoria do Poder Executivo - Reestrutura o regime remuneratório dos
profissionais de nível superior do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica e dá outras prdvidências;

- Mensagem n° 46/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.644 — Autoria do Poder Executivo — Renova a suspensão do pagamento do
.repasse de regulaçâo devido, no âmbito do serviço rodoviário intermunicipal de passageiros, à Agência Reguladora de Serviço
Público Delegados do Estado do Ceará — ARCE nos termos da Lei n° 14.024,-de 17 de dezembro de 2007;

- Mensagem n° 47/2021- - Oriunda da Mensagem N° 8.645 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a conceder
auxílio cestabásica em apoio a trabalhadores, inclusive autônomos, que tiverari a renda familiar prejudicada em razão da pandemia
da Covid-19, e dá~outrasprovidêncIas;

- Projetb de Lei Complementar n° 11/2021 ‘- Oriundo da Mensagem N° 8.643 — Autoria’ do Poder Executivo - Altera a Lei
Complementar n.° 230, de 7 de janeiro de 2021, que institui o Programa Microcrédito Produtit’o do Ceará, e cria o Fundo de
Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará;

- Projeto de Decreto Legislativo n.° 16/2021 - Autoria da Mesa Diretor~ —‘ Prorrqga, até 30 de junho de 2021, para os fins do disposto
no art. 65 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, estabelecida por meio
dos Decretos Legislativos n°545, ‘de 08 de abri[de 2020, ~ n.° 546, de 17 de abril de 2020, n°548, de 29 de abril de 2020, nos
Municípios de Banabuiú, Cariré, Pacujá, Tauá e Tejuçuoca; -

- Projeto de Decreto Legislativo n.° 17/2021 - Autoria da Mesa Diretora — Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei.
Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, aocorrência do estado de calamidade pública no município de Marco.
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Requerimento N°: 1458 / 2Ó21 -

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas~&em regime de urgência, tendo em vista a situação de pandemia que
assola o nosso país, o que faz com que o Estado do Ceará apresse~seus atos no combate do Covid-19.
Sala das Sessões, 08 de Abril de 2021

/ 4IOESARFl~HO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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MEM. 025/2021 GAB. DEL. CAVALCANTE

Fortaleza, 08 de abril de 2021

Ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Senhor Presidente,

1 Ao cumprimentá-lo, solicitamos seu acatamento à retirada da emenda 01/2021 ao
PL 47/2021, de nossa autoria.

Respeitosamente,

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – Fortaleza /CE
(85) 3277-2739 | (85) 3277-2740
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EMENDA N~ O~’ /2021
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO

DE N~ 8.645/2021

Requer acatamento de emenda que
altera dispositivo do Projeto de Lei que
acompanha a Mensagem n9 8.645.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1° Altera o art. 12 do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n2 8.645, que
passa a ter a seguinte redação:

Art. 1~ Como ação de governo em apoio a segmentos do mercado de
trabalho prejudicados na renda por conta da COVID-19, fica o Poder
Executivo autorizado, nos termos desta Lei, a proceder ao pagamento
de beneficio financeiro, sob a denominação Auxílio Cestas Básicas, a
trabalhadores do transporte alternativo e escolar, a ambulantes e
feirantes, a mototaxistas, a taxistas, a motoristas de aplicativos, a
bugueiros, a guias turísticos e aos Despachantes.

(..j

Art. 2~. Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala das comissões, em 08 de abri e~ 021.

Deputa’~ndro Leitão

Deputa~~ioCesar

Av. Desembargador Moreira, 28071 Bairro: Dionísio Torres! CEP: 60170.9001 Fortaleza, CE
Fone: (85) 3277.2889
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Deputai Brito

Depui

Deputado Delegado Cavalcante

Av. Desembargador Moreira, 2807 / Bairro: Dionisio Torres / CEP: 60170.900 / Fortaleza, CE
Fone: (85) 3277.2889

de Freitas
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Assinaturas na Emenda Aditiva n.2 03/2021 à Mensagem n.2 47/2021

Deputados(as)

Deputado Delegado Cavalcante

Deputada Fernanda Pessoa

Deputada Dra. Silvana

Deputado Danniel Oliveira -~ (~

Deputado Salmito

Deputada Erika Amorim

Deputado Guilherme Landim

Deputado Romeu Aldigueri

t~

Deputado Queiroz Filho

jZ~ r/ &—/A~. ~/..

Deputado Tony Brito

~r
p. CAvALcANTE
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
09/04/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.645/2021

 

Proposição n.º 47/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.645, de 07 de abril de
2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONCEDER AUXÍLIO CESTA BÁSICA EM APOIO A TRABALHADORES, INCLUSIVE
AUTÔNOMOS, QUE TIVERAM A RENDA FAMILIAR PREJUDICADA EM RAZÃO DA
PANDEMIA DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo Estadual assevera o seguinte:

 

O Governo do Ceará, desde o agravamento dos números da COVID-19 nessa segunda
onda, lançou diversas ações, muitas, inclusive, já implementadas, em apoio a
trabalhadores e a diversos setores da economia que vêm mais enfrentando adversidades
em razão dos reflexos da pandemia sobre a economia.

 

Como exemplo dessas ações, tem-se a isenção concedida pelo Estado das tarifas de conta
de água devidas pela população de baixa renda à Companhia de Água e Esgoto do Estado
do Ceará – Cagece, associada essa medida à concessão de isenção também da tarifa de
contingência. No mesmo rol, ainda figuram outras importantes iniciativas, como o
pagamento pelo Estado das contas de energia das pessoas mais carentes, bem como a
aquisição compra também pelo Poder Público estadual de gás botijão para distribuição a
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esse mesmo público carente. Em comum a todas essas iniciativas, está o desejo
governamental de sempre ajudar as pessoas socialmente mais vulneráveis a superar o
difícil momento da pandemia da COVID-19.

 

Ao lado dessas ações, outras também podem ser citadas, já agora em apoio a segmentos
da economia e a classe de trabalhadores que, por conta da atividade desempenhada, vêm
enfrentando dificuldades por conta da pandemia. Nesse sentido, o Governo do Estado já
criou e vem implementando o pagamento de auxílios financeiros em apoio a vários
profissionais cuja renda familiar foi, em especial, prejudicada pelo atual cenário crítico
da COVID-19 por todo o País. Já foram alvo dessa ação, por exemplo, os profissionais de
eventos e os trabalhadores desempregados do setor para alimentação fora do lar, como
bares e restaurantes.

 

Dando continuidade a essa relevante ação social, almeja-se, através deste Projeto de Lei,
obter autorização legislativa para que o Poder Executivo possa proceder ao pagamento de
benefício financeiro, sob a forma de Auxílio Cesta Básica, a outros trabalhadores que,
assim como aqueles do setor de eventos e alimentação, tiveram a renda afetada também
por conta da pandemia, sendo eles: trabalhadores de transporte alternativo e do
transporte escolar, ambulantes e feirantes, mototaxistas, taxistas, motoristas de
aplicativos, bugueiros e guias de turismo.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Dessa maneira, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus
respectivos órgãos.

 

Além disso, os entes federados detém competência concorrente para legislarem acerca de direito
financeiro e procedimentos em matéria processual, nos termos do art. 24, incisos I e XII, senão vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

XI - procedimentos em matéria processual;

 

Pelo que se observa, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder Executivo se
adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º,
do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................
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§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar ,políticas públicas
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifos nossos)

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São direitos sociais a educação, a saúde, o
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

, na forma desta Constituição.” Por mais que referida norma constitucionalassistência aos desamparados
tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que
possam lhe conferir eficácia prática, referendando o princípio da dignidade da pessoa humana,
fundamento basilar do Estado Democrático de Direito.

 

A medida que se pretende no projeto em destaque trata sobre mais uma tentativa de conter os impactos
causados pelo COVID-19, agora voltada especificamente a trabalhadores que viram suas rendas
prejudicadas, uma vez que os índices de contágio da doença ainda estão alarmantes, deixando as
atividades cada vez mais fragilizadas e em risco, aferindo ao Estado o dever de zelar e promover o bem
estar de todos.

 

Assim, o objetivo central da proposição em destaque circunda sob a esfera do princípio da dignidade da
pessoa humana, na condição de instituto jurídico, devendo ser entendido como o arcabouço de direitos e
prerrogativas que garantem ao homem uma existência digna, baseada nos princípios da liberdade e da
igualdade. Assim sendo, o princípio da dignidade humana consistiria no próprio fundamento das
democracias sociais.

 

Nessa perspectiva, a dignidade humana está intimamente ligada a determinadas prestações materiais
básicas, que devem ser asseguradas pelo Estado, sem as quais a vida digna restará seriamente
comprometida. A partir da percepção desses direitos mínimos desenvolve-se o conceito de mínimo
existencial, o qual engloba direitos sociais básicos, essenciais e indispensáveis a uma existência digna,
reforçando uma forte dimensão prestacional como dever do Poder Público.

 

Ademais,   utiliza o Chefe do Poder Executivo da prerrogativa do art. 60, § 2º, “e”, da Constituição
Estadual, que lhe confere a iniciativa privativa de propor Leis que disponham sobre matéria

.orçamentária
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Nesta senda, a propositura em apreço passa pela faculdade atribuída ao Poder Executivo, no exercício da 
, a quem compete o envio de projetos de lei que julgar necessários para oindirizo generale di governo

bem do interesse público, competindo à Casa Legislativa a devida análise e deliberação.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei   encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.645/2021

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Fortaleza, 08 de abril de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 08/04/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/04/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 47/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.645, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER
AUXÍLIO CESTA BÁSICA EM APOIO A
TRABALHADORES, INCLUSIVE AUTÔNOMOS,
QUE TIVERAM A RENDA FAMILIAR
PREJUDICADA EM RAZÃO DA PANDEMIA DA
COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.645, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 47/2021
qual autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio cesta básica em apoio a trabalhadores, inclusive
autônomos, que tiveram a renda familiar prejudicada em razão da pandemia da Covid-19, e dá outras
providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Ceará, desde o
agravamento dos números da COVID-19 nessa segunda onda, lançou diversas ações, muitas,
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inclusive, já implementadas, em apoio a trabalhadores e a diversos setores da economia que vêm
mais enfrentando adversidades em razão dos reflexos da pandemia sobre a economia. Como
exemplo dessas ações, tem-se a isenção concedida pelo Estado das tarifas de conta de água devidas
pela população de baixa renda à Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará – Cagece,
associada essa medida à concessão de isenção também da tarifa de contingência. No mesmo rol,
ainda figuram outras importantes iniciativas, como o pagamento pelo Estado das contas de energia
das pessoas mais carentes, bem como a aquisição compra também pelo Poder Público estadual de
gás botijão para distribuição”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemautoriza o Poder Executivo a conceder auxílio cesta básica em apoio a trabalhadores,
inclusive autônomos, que tiveram a renda familiar prejudicada em razão da pandemia da Covid-19, e dá
outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 47/2021
oriunda da Mensagem nº 8.645, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.  
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Nºs 2 e 3

Regime de Urgência: Sim, aprovado em 08/04/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO
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13/04/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 47/2021 E EMENDA Nº 02/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.645, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER
AUXÍLIO CESTA BÁSICA EM APOIO A
TRABALHADORES, INCLUSIVE AUTÔNOMOS,
QUE TIVERAM A RENDA FAMILIAR
PREJUDICADA EM RAZÃO DA PANDEMIA DA
COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.645, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 47/2021
qual autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio cesta básica em apoio a trabalhadores, inclusive
autônomos, que tiveram a renda familiar prejudicada em razão da pandemia da Covid-19, e dá outras
providências, bem como sua .EMENDA DE Nº 02
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Ceará, desde o
agravamento dos números da COVID-19 nessa segunda onda, lançou diversas ações, muitas,
inclusive, já implementadas, em apoio a trabalhadores e a diversos setores da economia que vêm
mais enfrentando adversidades em razão dos reflexos da pandemia sobre a economia. Como
exemplo dessas ações, tem-se a isenção concedida pelo Estado das tarifas de conta de água devidas
pela população de baixa renda à Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará – Cagece,
associada essa medida à concessão de isenção também da tarifa de contingência. No mesmo rol,
ainda figuram outras importantes iniciativas, como o pagamento pelo Estado das contas de energia
das pessoas mais carentes, bem como a aquisição compra também pelo Poder Público estadual de
gás botijão para distribuição”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 08 de
abril de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorávelà sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio cesta básica em apoio a trabalhadores,
inclusive autônomos, que tiveram a renda familiar prejudicada em razão da pandemia da covid-19, e dá
outras providências.

A matériaé mais uma política pública do Governo para auxílio dos mais necessitados, vindo em conjunto
com outras como a isenção dos pagamentos de água e energia. A Mensagem institui o Auxílio Cesta
básica, que serão distribuídos para os trabalhadores que tiveram sua renda afetada por conta da pandemia.
A matéria é consequentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão
financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Em relação à emenda nº 02, de autoria do Deputado Renato Roseno,a Mensagem justamente dá a
autorização legislativa para que o Executivo possa realizar as movimentações do fundo via decreto. A
supressão proposta na emenda inviabilizaria a utilização do fundo e consequentemente a concessão do
auxílio.
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Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.645, propostaMENSAGEM N° 47/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  e em relação à PARECER FAVORÁVEL EMENDA Nº

, apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.02/2021 PARECER CONTRÁRIO,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

INFORMAÇÂO
13/04/2021

RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

Referente ao documento de nº 15 - Memorando de designação de Relatoria, informamos que o deputado
Juliocésar Filho é relator da Mensagem e da Emenda de nº 02.

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Data da criação:  13/04/2021 13:32:20  Data da assinatura:  13/04/2021 13:32:35

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
13/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: Não

Emenda: Nº 03

Regime de Urgência: Sim, aprovado em 08/04/2021
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER FAVORÁVEL À EMENDA MODIFICATIVA DE N° 003/2021 DE AUTORIA DO DEPUTADO JÚLIO
CÉSAR FILHO

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  13/04/2021 18:22:09  Data da assinatura:  13/04/2021 18:25:47

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
13/04/2021

º PARECER À EMENDA MOFIFICATIVA N 003/2021 DE AUTORIA DO

DEPUTADO JULIO CÉSAR FILHO.

 

 

                                                                       I – RELATÓRIO

Trata-se de Emenda ao Projeto de Lei 047/2021, ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.645/2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.  

Em apertada síntese, é o relatório.

 

II - ANÁLISE

Não existe óbice em relação à propositura da Emenda Modificativa de n°. 003/2021 de autoria do r. Deputado Júlio César Filho, haja vista o

amparo legal previsto no art. 223 § 3º do Regimento Interno.

 Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,  Substitutivas e deModificativas,

Redação. (grifo nosso)

 § 3º Emenda Modificativa é a que altera outra proposição, sem modificá-la

substancialmente.

 

III – VOTO

Destarte, somos pelo  à Emenda Modificativa de n° 003/2021 de autoria do r. Deputado Júlio César Filho quePARECER FAVORÁVEL

passará a vigorar com a seguinte redação:

° - Como ação de governo em apoio a segmentos do mercado de trabalho prejudicadosArt. 1

na renda por conta da COVID-19, fica o Poder Executivo autorizado, nos termos desta Lei, a

proceder ao pagamento de benefício financeiro, sob a denominação Auxílio Cestas Básicas, a
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trabalhadores do transporte alternativo e escolar, a ambulantes e feirantes, a mototaxistas, a

taxistas, a motoristas de aplicativos, a bugueiros, a guias turísticos, a despachantes e aos

despachantes documentalistas de trânsito.

(...)

É o parecer, salvo melhor juízo.          

 

                                                                                                                                     

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  14/04/2021 13:12:25  Data da assinatura:  14/04/2021 13:12:44

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/04/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 08/04/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  15/04/2021 13:36:55  Data da assinatura:  15/04/2021 13:37:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Salmito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda 03

Regime de Urgência: SIM: 08/04/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA 3 - CCJR.

  Autor:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  19/04/2021 10:25:37  Data da assinatura:  19/04/2021 10:26:06

GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
19/04/2021

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 03/2021 À MENSAGEM Nº 47/2021, ORIUNDA DA
MENSAGEM Nº 8.645/2021, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

Altera dispositivo do Projeto de Lei que acompanha a
Mensagem 8.645.

Autores: Dep. Evandro Leitão, Dep. Júlio César, Dep. Augusta
Brito, Deputado Elmano Freitas.

 

I – RELATÓRIO

               

Trata-se da análise da Emenda nº 03/2021, proposta pelo nobre Presidente da Assembleia Legislativa,
Deputado Evandro Leitão, com subscrição de vários deputados, que “altera dispositivo do Projeto de Lei
que acompanha a Mensagem 8.645”.

É o relatório.

           

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação da
Emenda Modificativa em tela. É importante salientar que a referida emenda visa tão somente aprimorar
seu conteúdo, sem prejuízo ao objetivo principal da proposição original, incluindo a categoria profissional
dos despachantes entre os beneficiários do Auxílio Cesta Básica.
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No que diz respeito à Emenda Modificativa, esta foi apresentada em total conformidade com o
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, sendo importante transcrever o art. 223, §3º, :in verbis

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas, Modificativas,
Substitutivas e de Redação:

(...)

§3º Emenda Modificativa é a que altera outra proposição, sem
modificá-la substancialmente.

 

Assim, destacamos que a Emenda Modificativa em análise se encontra em harmonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo
nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

 

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 à Emenda nº 03/2021 à Mensagem 47/2021.FAVORÁVEL

É o nosso parecer.

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  19/04/2021 13:22:51  Data da assinatura:  19/04/2021 13:23:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

21ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 08/04/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/04/2021 11:21:15  Data da assinatura:  27/04/2021 09:54:15

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/04/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 15ª (DÉCIMO QUINTA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE ABRIL DE 2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE ABRIL DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE ABRIL DE 2020.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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A~sémb1eiaLegislativa
doEstadodoCeará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SESSENTA E DOIS

AUTORIZA ~ PODEÍ{ EXECUTIVO A CONÇEDER
AUXÍLIO CESTA BÁSICA~ EM APOIO A
TRABALHADORES, INCLUSIVE AUTÔNOMOS,!
QUE TIVERAM A RENDA FAMILIAR
PREJUDICADA EM RAZÃO~ DA PANDEMIA DA
COVID-19.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETÁ:

Art. 1.° Como ação. de~ governo em apoio a segmentos do mercado de traba~lho
prejudicados na renda por coàta da Covid-19, fica o Poder Executivo autorizado, nos termos desta
Lei, a proceder ao pagam~nto de beneficio financeiro, sob a denominação Auxílio Cesta Básica, a
trabalhadores do transporte alternativb e escolar, a ambulantes e feirantes, a mototaxistas, a taxistas,
a motoristas de aplicativos~ -a bugueiros, a guias de turismo, e aos despachantes documentalistas de
trânsito.

§ 1.° O auxílio a que se re~ere o caput deste artigo será devido no valor correspondente a
R$ 200,00 (duzentos reais)~ facultadasua prorrogação, nos termos de decreto do Poder Exdcutivo.

§ 2.° Para habi~itação e pàgamento dó auxílio, a~ Secretaria da Proteção Social, Justiça,
Cidadania, Mulheres e Dü~eitos Humanos — SPS procederá a cdastramento dos trabalhadores em
observância ao disposto em regulamehto, o qual versará também sobre o quantitativo de
benefiqiários, as condições[e os critérios a serem atendidos para concessão do auxílio.

§ 30 Inscrito o frabalhador no cadastramento, sua habilitação pára pagamento do auxílio
dependerá do atendimento, segundo avaliação da SPS, das condições e dos critérios estabelecidos
nos termos do § 2.° deste a~tigo.

§ 40 O saque dps recurso~ do auxilio pelos Wabalhadore~ habilitados na forma do § 3.°
deste artigo poderá, a critério da SP~, ser efetuado por meio de cartão magnético fornecido por
instituição fmahceira contçatada para a operação, nos termos da Lei Federal a° 8.666, de 21~ de
junho de 1993.

Art. 2.° Fica o[Poder Exe~utivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar,
transferir ou utilizar, total qu parcialmente, as dot4ções aprovadas na Lei Orçamentária do exercício
de 2021, bem como a criail novas aç~es orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática
vigente para a.consecução dos fins depta Lei.

A~. 3.° As despesas decqrrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas
no orçamentp do Poder Ex~cutivo, o 4ual será suplementado, se necessário.

Art. 4.° Esta L~i entra em~vigor na data de sua publicação.
Art. 5•0 Ficam revogadas as disposições em contrário.

/ PAÇO DA ALSSEMBLEL& LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 8 de abril de [2021.
~V~z~L4~ DEP. EVANDRO LEITÃO

- - ç. ___ PRESDEN~
DEP. I&UDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
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Autógrafo de Lei número sesserna e dois

DEP. Éiulck fl~R1M
32 SECRETÁRIA -

DE?. AP; LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

2
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LEI N’17.443, 14 de abril de 2021.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO CESTA BÁSICA EM APOIO A TRABALHADORES,
INCLUSIVE AUTÔNOMOS, QUE TIVERAM A RENDA FAMILIAR PREJUDICADA EM RAZÃO DA PANDEMIA
DA COVID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO.DO CEARÁ Faço saber que aAssemblêia Legislatiya decretou ceu sanciono a seguinte Lei;
Ah. 1.’ Como ação de governo em apoio a segmentos do mercado de trabalho prejudïcados na renda por conta da Covid-l 9, fica o Poder Executivo

autorizado, dos termos desta Lei, a proceder ao pagamento de beneficio financeiro, sob wienominação Auxilio Cesta Básica, a trabalhadores do transporte
alternativo e escolar, a ambulantes e feirantes, a mototaxissas, a taxistas, a motoristas dc aplicativos, a buguciros, a guias dc turismo, e aos 4espaeliantes
documcntalistsss de trânsito.

§ 1.’ O auxilio a que se refere o caput deste artigo será devido no valor correspondente a RS 200,00 (duzentosreais), facultada soa prorrogação, nos
termos de decreto do Poder Executivo.

2.’ Para habilitação ep’ãgamento do auxilio, a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos l’Iumanos — SPS procederá a
cadastrarnento dos trabalhadores em observância ao disposto em regulamento, o qual versará também sobre o quantitativo de bencfsciárioi, as condições o
os critérios a serem atendidos para concessão do auxilio.

§ 3’ Inscrito o trabalhador no cadastramento, sua habilitação para pagamento do auxílio dependerá do atendimento, segundo avaliação da SPS, das
condições e dos critérios estabelecidos nos termos do § 2.’ deste artigo.

§ 4’ O saque dos recursos do auxilio pelos trabalhadores habilitados na forma do 3.’ deste artigo poderá, a critério da SPS, ser efetuado por meio
dc cartão magnético fomeeido por instituição financeira contratada para a operação, tios termos da Lei Federal n.”~.666, de 2 t de junho de 1993.

Ah. 2.’ Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações
aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 2021, bem como a criar novas ações orçamentárias de forma a ad&juar a estnstura programática vigente para
a consecução dos fins desta Lei.

Ah. 3.’ As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dc dolações consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será suplementado,___________ se necessário.
Art. 4.’ Esta Lei entra eia vigor na data dc sua publicaçlo. -

Ad. 5,’ Firam revogadas as disposições em contrário;
PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

.** *** ***

LEI N’t7.444, 14 de abril de 2021.
RENOVA A SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DO REPASSE DE REGULAÇÃO DEVIDO, NO ÂMBITO DO
SERVIÇO RODQVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, À AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PUBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE, NOS TERMOS DA LEI N’14.024, DE 17 DE

• DEZEMBRO DE 2007.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ah. 1.’ Devido ás dificuldades enfrentadas pelo ~ctor decorrentes da Covid. 19, fica renovada, por 60 (sessenta) dias, a contar da publidação desta Lei,

a suspensão do pagamento á Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Eatado do Ceará— ARCE do repasse de regulação devido, nos termos
do ad. 8.’ da Lei Estadual a.’ 14.024, de 17 de dezembro de 2007, por concessionários opermissionários integrantes do Sistema de Transporte Rodoviário
Intermunicipal de Passageiros do Estado do Ceará. . -

Parágrafo único. A suspensão nos exatos termos do eaput deste artigo poderá ser prorrogada por decreto do Poder Executivo, limitada a prorrogação
ao periodo de calamidade pública reconhecido em decreto do Poder Legislativo.

Ad. 2.” Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ah. 3.’ Ficam revogadas as disposições em eontrãrio. - -

PALACIO DA ABOLtÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de abril de 2021.
- Camilo Sobreira de Santana

/ GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

4** *** *fl

DECRETO N’34.032, dc 14 de abril de 2021.
-- ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 82.818.489,24 PARA REFORÇO DE

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do ah. 88, da Constituição Estadual,

combinado com os ineisos 1,11 e III do 1’, do art.43, da Lei-Federal n’ 4.320, de 17 de março de 1964,do art. 5’ da Lei Estadual n” 17,364, de 23 de
dezembro de 2020— LOA 2021 e com o ah, 37 da Lei Estadual n’ N’17.278, IS de setembro de 2020— LDO 2021. CONSIDERANDO a necessidade de
realocar dotações orçamentárias da ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ — AESP, entre projetos e atividades, para viabilizar
a aquisição de computadores e de coletes balisticos e cintos de guamição, comó s~spohe às atividades educacionais da AESP/CE. CONSIDERANDO a

• necessidade de suplementar dotações orçamentárias do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARA CBMCE, para aquisição de itent
essenciais ao atendimento às vitimas dc desastres naturais decorrente da intensa quadra chuvosa. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações
orçamcntádas da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO CEARÁ — COHAB, para atender despesas com cumprimento de decisãojudicial. CONSIDERANDO
a necessidade de realocar dotaçõcs orçamentárias da FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇAO DO CEARÁ -- FUNTELC, entre projetos e atividades, para
atender despesas cota o DETRAN. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamemstãrias da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VALE
DO ACARAU — UVA, para atender despesa com ascensõcs, progressões, pronsoções e incentivos dc docentes efetivos e pagamento de GD.TA (gratificação)
dos servidores técnico administrativos. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçameatárias do FUNDO ESTADUAL DE
SAUDE — FUNDES, entre projetos, atividades, regiões e modalidades, para atender despesas com aquisição de equipamentos de informática e mão de obra
tereeirizada em TI para o Hemoce, pagamento de cóoperativà não médica no Hospital São José, demandas orçamentárias da GDI (gratificação), aquisição
de medicamento para prevenção e tratamento de infecções oportunistas em pacientes infectados pelo HIV/AIDS, demandas do Hospital Leonardo Da
Vinci, atender cirurgias emergeneiais, aquisição de material pennanente e mobiliário para o Hospital Geral de Fortaleza, execução dos recursos do Hospital
Ragignal Norte, aquisição de equipamentos para a UPA do município de Acaraú, celebração de pareerias para melhoria da assistência ambulatorial/hospitalar
e continuidade do desenvolvimento de medidas de enfrentamento e contenção da infecção humana pela Covid.19 nas diversas unidades de saúde da SESA
CONSIDERANDO a necessidade d~ suplementar dotações orçamentárias da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA — JUCEC, referente a
despesas de exercício anterior, pagamento do contrato com a Etice. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamenfárias do NUCLEO DE
TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL-DO CEARÁ —NUTEC, entre projetos e atividades, para modernização das instalações adtninistrativas e
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INFORMATIVO 

 

 

 

           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 08/04/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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